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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 098/2022
PROC. ADM. n.º 1576/2022
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item.
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS  NOVOS  PARA

ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL,  DE  FORMA  INTEGRAL,
CONFORME  DESCRITO  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Tendo em vista alterações no Edital e considerando que
a  reabertura  de  prazo  não  afeta  a  data  inicialmente
estabelecida,  fica  mantida  a  Abertura  da  Sessão  com  o
Credenciamento  e  entrega  dos  envelopes  PROPOSTA;
HABILITAÇÃO: dia 22/JULHO/2022 – ÀS 09h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto
ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis
no  horário  das  12:00h  às  16h30min  ou  pelo  site  oficial  da
Prefeitura  –  www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (16)
3810-9010.

São Joaquim da Barra, 07 de Julho de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 079/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2022

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  E
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO “TONERS
E  CARTUCHOS”  PARA  SEREM  UTILIZADOS  PELA
ADMINISTRAÇÃO  E  DIVERSOS  SETORES,  COM  ENTREGA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
a  adjudicação  da  Pregoeira  Vanessa  Silva  de  Oliveira,
referente  ao  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  079/2022,  fica
homologado o certame, adjudicando os itens 05, 31 e 32 do
seu objeto à empresa ANDREIA APARECIDA VALÉRIO, pelo
valor  total  de  R$  8.347,00  (OITO  MIL  E  TREZENTOS  E
QUARENTA E SETE REAIS); os itens 03, 04, 06, 08 e 10 do
seu  objeto  à  empresa  DANIEL  MARTINS  DA  SILVA
12862451843, pelo valor total de R$ 1.220,00 (UM MIL E
DUZENTOS E VINTE REAIS); os itens 14, 20, 21, 22, 23, 24,
25,  26,  33,  34,  35 e 36 do seu objeto à empresa DNP
COMÉRCIO E  ACESSÓRIOS LTDA,  pelo  valor  total  de  R$
2.612,40  (DOIS  MIL,  SEISCENTOS  E  DOZE  REAIS  E
QUARENTA CENTAVOS); os itens 01, 02, 15, 16, 17, 18, 27,
28,  29  e  30  do  seu  objeto  à  empresa  FORT  PRINT
EQUIPAMENTOS E  SUPRIMENTOS DE  INFORMÁTICA  LTDA

ME, pelo valor total de R$ 3.863,50 (TRÊS MIL, OITOCENTOS
E SESSENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS ); o
item 11 do seu objeto à empresa MC SUPRIMENTOS EIRELI
ME, pelo valor total de R$ 365,00 (TREZENTOS E SESSENTA
E CINCO REAIS); os itens 07, 12, 13 e 19 do seu objeto à
empresa RIO PRETO PRIME NEGÓCIOS E SERVIÇOS EIRELI
ME, pelo valor total de R$ 3.054,15 (TRÊS MIL, CINQUENTA
E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS);

São Joaquim da Barra, 06 de julho de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 081/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2022

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
CONEXÕES  FUNDIDAS,  QUE  SERÃO  UTILIZADAS  NA
INTERLIGAÇÃO  DO  RESERVATÓRIO  DE  ÁGUA  DA  RUA
NITERÓI,  PELO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  ÁGUA  E
ESGOTO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
a  adjudicação  da  Pregoeira  Vanessa  Silva  de  Oliveira,
referente  ao  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  081/2022,  fica
homologado o certame, adjudicando os itens 05, 06 e 07 do
seu  objeto  à  empresa  J  E  MAT.  PARA  SANEAMENTO  E
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, pelo valor total de R$ 8.380,00
(OITO MIL E TREZENTOS E OITENTA REAIS) e os itens 02, 03
e 04 do seu objeto à empresa SANECON COMÉRCIO DE
TUBOS E CONEXÕES LTDA, pelo valor total de R$ 23.800,00
(VINTE E TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS).

São Joaquim da Barra, 06 de julho de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROC. ADM. N.º 3158/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DAS  PESSOAS

JURÍDICAS EMISSORAS DE SINAIS DE TRANSMISSÃO
OU  RETRANSMISSÃO  DE  RÁDIO,  TELEVISÃO,
TELEFONIA  CELULAR,  RÁDIO  AMADOR,  FAIXA  DO
CIDADÃO  E  TELECOMUNICAÇÕES  EM  GERAL  PARA
ESTAS CELEBRAREM COM O MUNICÍPIO CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREAS
DO  IMÓVEL  QUE  SE  DEST INA  À  ESTAÇÃO
RETRANSMISSORA  DE  TELEVISÃO  DENOMINADA
“SISTEMA DE RETRANSMISSÃO DE SINAIS DR. JOSÉ
RIBEIRO FORTES”,  EM CONFORMIDADE COM A LEI
MUNICIPAL Nº 1.213, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.

Trata-se do julgamento dos Documentos de Habilitação
apresentados pelas empresas:

· TV IMPERADOR LTDA
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·  SIR-  S ISTEMA  INTEGRADO  DE  RÁDIO
COMUNICAÇÃO  LTDA

· RÁDIO SÃO JOAQUIM LTDA
· TV STUDIO DE RIBEIRÃO PRETO LTDA
· EMPRESA PAULISTA DE TELEVISÃO S/A
· SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA
· RÁDIO METRO FM- ZYU 702
Considerando que a documentação de habilitação

jurídica  foi  analisada pelo Departamento Jurídico e pela
Comissão  Municipal  de  Licitação,  sendo  que  todas  as
empresas atenderam ao edital neste quesito.

Considerando  o  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  técnica  pelo
Departamento de Infraestrutura, através da arquiteta Srª
Marina  Melo  Costa,  sendo  que  todas  as  empresas
atenderam ao edital neste quesito, ficando definido da
seguinte forma:

· TV IMPERADOR LTDA – ÁREA Nº 03;
·  SIR-  S ISTEMA  INTEGRADO  DE  RÁDIO

COMUNICAÇÃO  LTDA  -  ÁREA  Nº  13;
· RÁDIO SÃO JOAQUIM LTDA - ÁREA Nº 09;
· TV STUDIO DE RIBEIRÃO PRETO LTDA - ÁREA Nº

08;
· EMPRESA PAULISTA DE TELEVISÃO S/A - ÁREA Nº

07;
· SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA - ÁREA

Nº 06;
· RÁDIO METRO FM- ZYU 702 - ÁREA Nº 04.

O julgamento da Comissão Municipal de Licitação:
Como  princípio  específico  da  licitação,  tem-se  a

vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em
regra,  é  o  edital  que  deve  definir  tudo  que  é  importante
para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão,
é  que  a  doutrina  diz  que  o  edital  é  lei  interna  da
licitação,  ficando  a  ele  estritamente  vinculada,
conforme  previsto  no  art.  41  da  Lei  Federal  n.º
8666/93.

Diante do exposto e considerações acima, a Comissão
Municipal  de  Licitação julga habilitadas as empresas
sendo declaradas vencedoras das seguintes áreas:

· TV IMPERADOR LTDA – ÁREA Nº 03;
·  SIR-  S ISTEMA  INTEGRADO  DE  RÁDIO

COMUNICAÇÃO  LTDA  -  ÁREA  Nº  13;
· RÁDIO SÃO JOAQUIM LTDA - ÁREA Nº 09;
· TV STUDIO DE RIBEIRÃO PRETO LTDA - ÁREA Nº

08;
· EMPRESA PAULISTA DE TELEVISÃO S/A - ÁREA Nº

07;
· SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA - ÁREA

Nº 06;
· RÁDIO METRO FM- ZYU 702 - ÁREA Nº 04.
Vai  ao  Gabinete  para  manifestação  do  Senhor

Prefeito  Municipal  e,  após,  ao  Departamento  de
Licitação para as providências necessárias.

São Joaquim da Barra, 07 de julho de 2022.

Sérgio Oliveira Porssionatto
Luís Carlos Feliciano

Andressa Borba da Silva

GABINETE DO PREFEITO
PROC. ADM. N.º 3158/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DAS  PESSOAS

JURÍDICAS EMISSORAS DE SINAIS DE TRANSMISSÃO
OU  RETRANSMISSÃO  DE  RÁDIO,  TELEVISÃO,
TELEFONIA  CELULAR,  RÁDIO  AMADOR,  FAIXA  DO
CIDADÃO  E  TELECOMUNICAÇÕES  EM  GERAL  PARA
ESTAS CELEBRAREM COM O MUNICÍPIO CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREAS
DO  IMÓVEL  QUE  SE  DEST INA  À  ESTAÇÃO
RETRANSMISSORA  DE  TELEVISÃO  DENOMINADA
“SISTEMA DE RETRANSMISSÃO DE SINAIS DR. JOSÉ
RIBEIRO FORTES”,  EM CONFORMIDADE COM A LEI
MUNICIPAL Nº 1.213, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.

Acato  os  pareceres  dos  Departamentos  de
Infraestrutura,  Jurídico  e  da  Comissão  Municipal  de
Licitação.

Ao Departamento de Licitação para as providências.
São Joaquim da Barra, 07 de julho de 2022.

Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

PROCESSOS ADMINISTRATIVO N.º 2764/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE HOSPITAL VETERINÁRIO
ONDE ATUALMENTE ESTÁ LOCALIZADO O CANIL MUNICIPAL,
COM FORNECIMENTO DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO TÉCNICA,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRA-ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DESTE  EDITAL.

Trata-se do julgamento dos Documentos de Habilitação
apresentados pelas empresas:

· A F – SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
·  ENGE  RE IS  IMPERMEABIL IZAÇÕES  E

CONSTRUÇÕES  LTDA
· JOSÉ ALVES EVANGELISTA
Considerando que a documentação de habilitação

jurídica  foi  analisada pelo Departamento Jurídico e pela
Comissão  Municipal  de  Licitação,  sendo  que  todas  as
empresas atenderam ao edital neste quesito.

Considerando  o  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  técnica  pelo
Departamento de Infraestrutura, através da arquiteta Srª
Marina Melo Costa, sendo que a empresa:
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·  A F – SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA – não
atendeu ao item 6.1.25 “c”, pois o atestado de Capacidade
Técnica  não está  registrado no  CAU,  somente  o  acervo
técnico está registrado.

Considerando  o  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  econômica  financeira
pelo Departamento de Contabilidade, através da contadora
Srª. Camila
A. N. Agostinho Cardoso, atestando que as empresas:

· A F – SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA: atendeu
aos itens 6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “a”, 6.1.14 “d” e 6.1.14 “e”
do Edital;

·  ENGE  RE IS  IMPERMEABIL IZAÇÕES  E
CONSTRUÇÕES LTDA: atendeu aos itens 6.1.12, 6.1.13,
6.1.14  “d”  e  6.1.14  “e”  do  Edital.  Não atendeu o  item
6.1.14 “a”, pois não houve apresentação da autenticação
do Livro Diário na Junta Comercial.

·  JOSÉ  ALVES  EVANGELISTA:  atendeu  aos  itens
6.1.12,  6.1.13,  6.1.14  “d”  e  6.1.14  “e”  do  Edital.  Não
atendeu o item 6.1.14 “a”, pois não houve apresentação da
autenticação do Livro Diário na Junta Comercial.

O julgamento da Comissão Municipal de Licitação:
Como  princípio  específico  da  licitação,  tem-se  a

vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em
regra,  é  o  edital  que  deve  definir  tudo  que  é  importante
para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão,
é  que  a  doutrina  diz  que  o  edital  é  lei  interna  da
licitação,  ficando  a  ele  estritamente  vinculada,
conforme  previsto  no  art.  41  da  Lei  Federal  n.º
8666/93.

Diante do exposto e considerações acima a Comissão
Municipal de Licitação julga inabilitadas as empresas:

· A F – SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
·  ENGE  RE IS  IMPERMEABIL IZAÇÕES  E

CONSTRUÇÕES  LTDA
· JOSÉ ALVES EVANGELISTA
Sendo assim, tendo em vista que todas as empresas

participantes do certame foram inabilitadas, encaminhamos
o  processo  ao  Departamento  Jurídico  para  análise  e
parecer.

São Joaquim da Barra, 08 de julho de 2022.
Sérgio Oliveira Porssionatto

Luís Carlos Feliciano
Andressa Borba da Silva

DEPARTAMENTO JURÍDICO
Smj, no presente caso pode se invocar o Art. 48, § 3º,

da Lei Federal nº 8.666/93.
À Comissão de Licitação
São Joaquim da Barra 08 de julho de 2022

Leonardo A. Salgueiro Pires
Procurador Jurídico

...........................................................................................................
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